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Prefeltura Munlclrral de
Cácere
Protorrlo.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal de cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N, 081, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. ('Institui o Plano Municipal para a

Humanização da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida Parteira, no

município de Cáceres e dá outras providências." Aprovado, com emenda aditiva do inciso

XIV - (....1 ao Art. 3" e emenda modiíicativa no Art. 15, na Sessão Ordinária do dia 13 de

dezembro de202l.

Atenciosamente,

DOMINGOS OL IRA DOS SANTOS
Presidente da Côntura icipul de Cdceres

ESTADO DE MATO
cÂuaNA MUNICIPAL

Ofício n" 1.61712021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP : 78.210-906 | Cáceres-MT.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂivlanq. MUNICIPAL DE cÁcunns

PROJETO DE LEI No 081, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

"Institui o Plano Municipal pata a Humanizaçáo da

Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida

Parteira, no município de Cáceres e dá outras

providências."

Autor(a): Yer. Cézare Pastorello

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCENUS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

" Art" I-a Fica instituído, no âmbito do Município de Cáceres, com base no disposto no

inciso III do artigo 10, no inciso II do aú, 23 e do art. 196 da Constituição Federal, o

Plano Municipal para a Humanizaçã.o da Assistência ao Parto e Nascimento.

§ 1o O presente Plano se fundamenta na atual política de combate à

mortalidade materna instituída pelo Estado brasileiro pela Política Nacional

de Humanizaçáo ao Parto e Nascimento, visando à melhoria da saúde

materna para cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio,

da Organizaçáo das Nações Unidas.

§2" Emprega-Se para definir o termo "humanrzaçáo" o sentido usado na

Política Nacional de Humanízaçáo ao Parto e Nascimento, do Ministério da

Saúde, que versa sobre o compromisso para o resgate dos valores de

autonomia e protagonismo dos sujeitos, de corresponsabilidade entre

usuários, profissionais de saúde e gestores, de solidariedade dos vínculos

estabeiecidos, dos direitos dos usuários e da participação coletiva no

processo de gestão.

Art. Ze O Plano Municipal visa desenvolver ações de promoção, prevenção e

assistência à sairde de gestantes e recém-nascidos, Promovendo a ampliação do

acesso a essas ações, o incremento da qualidade da assistência obstétrica e neonatal,

bem como sua organizaçáo e regulaçãoparamobilizar e disseminar a importância da

humanização da assistência ao parto e nascimento.

Art. 30 A assistência humanizada ao parto consistirá em:

sório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210'056

Fone: (065) 3223-1707 -Fax: (065) 3223-6862- Site: https://w),vU'.9acelp§.n1t,.leg,hr/



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM,q.na MUNICIPAL DE cÁcunns

I - respeitar as Resoluções da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, notadamente a RDC 3612008 que dispõe sobre o

Regulamento Técnico para Funcionamento dos Serviços de Atenção

Obstétrica e Neonatal e a RDC 361201,3 que dispõem sobre a Segurança dos

Procedimentos para o Paciente;

II - cumprir as Portarias do Ministério da Saúde atinentes ao parto e

nascimento, especialmente as Portarias ne 1,.06712005,371,1201'4 e 11'1201.5 e as

diretrizes do Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e

Neonatal firmado pela Comissão Tripartite do Ministério da Saúde em

0e10312004;

III - cumprir estritamente a legislação federal de proteção à maternidade,

especialmente as Leis Federais ne 11.108/05 (Lei do Acompanhante) e ne

11.63412007 (Lei do Vínculo da Gestante à Maternidade);

IV - adotar os procedimentos indicados pela Organizaçã,o Mundial de Saúde,

especialmente o Manual de Boas Práticas de Atenção ao Parto e Nascimento;

V - adotar rotinas e procedimentos de atenção cuja extensão e conteúdo

tenham sido objeto de revisão e avaliação científica Por parte da Organizaçáo

Mundial da Saúde - OMS, segundo as melhores evidências científicas para

assistência à gestação, parto e puerpério;

VI - não comprometer a segurança do processo, nem causar risco à saúde da

mulher ou da criança;

VII - garantir à mulher o direito de optar pelos procedimentos que the

propiciem maior conforto e bem-estar, incluindo administração de

substâncias analgésicas e anestésicas para eficiente alívio da dor;

VIII - respeitar os desenvolvimentos fisiológico e psicológico da gestação, do

parto e nascimento e do puerpério, vetados os procedimentos desnecessários

ou proscritos e dando-se a preferência pela utilização dos métodos menos

invasivos e mais naturais;

IX - opor tunizar à mulher a escolha das circunstâncias em que o parto deva

ocorrer considerando o local, posição do parto e uso de intervenções;

X - dar garantia de informação baseada em evidências científicas de modo

prévio à gestante ou parturiente, assim como ao acompanhante átodos
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE cÁcnnns

e procedimentos eletivos, estimulando a elaboração do Plano Individual de

Parto para que a mulher formalize sua vontade livre e voluntariamente;

XI - assegurar a responsabilidade compartilhada que garanta relações

isonômicas entre a gestante e a equipe, garantindo a autonomia da mulher e

o necessário consentimento prévio, livre e informado Para cada

procedimento da assistênciai

XII - garantfu a presença de um acompanhante de livre escolha da mulher,

durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto;

XIII - garantir o acomPanhamento de uma doula, que não se confunde com o

acompanhante, se esta for a vontade da mulher, durante todo o período de

trabalho de parto, parto e pós-parto.

XiV - oportunizar à mulher acompanhamento fisioterapêutico no período

pré-parto, durante o parto e após o parto, de modo a garantir os

procedimentos fisioterapêuticos não-farmacológicos para alívio da dor e

auxí}io na cond.ução do trabalho de paúo, bem como mais tâpida

recuperação.

Art. 4a O Plano Municipal de que trata a presente lei tem como finalidade ptecípua,

além do disposto no caput do artigo 1e:

I - trabalhar a constitucional garantia do direito à vida, à saúde, à proteção

da maternidade e dos princípios da assistência humanizada ao patto;

II - combater a violência obstétrtca;

III - viab ilizar mecanismos de democracia particip ativa, controle social e

institucional;

IV - garantir a inclusão de medidas de esclarecimento e incentivo ao

protagonismo da mulher'

Art. 50 Considera-se violência obstétrica todo ato praticado pelo profissional da

saúde dos estabelecimentos hospitalares localizados no município, por familiares ou

acompanhantes das mulheres gestantes, em trabalho de parto ou, ainda, no período

de puerpério, que a ofenda, de forma verbal ou física.

Art. 6s para efeitos da presente Lei considera-se ofensa verbal ou física, dentre outras,

as seguintes condutas:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂua.na, MUNICIPAL DE cÁcnnns

I - tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não empática,

grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça sentir-se mal

pelo tratamento recebido;

II - Íazer graça ou recriminar a parturiente Por qualquer comportamento,

como grrtar, chorar, ter medo, vergonha ou dúvidas;

III - Íazer graça ou recriminar a mulher por qualquer característica ou ato

físico como, por exemplo, obesidade, pelos, estrias, evacuação e outros;

IV - não ouvir as queixas e dúvidas da mulher internada e em trabalho de

parto;

V - tratar a mulher de forma inferior, dando-lhe comandos e nomes

inÍantilizados e diminutivos, tratando-a como incapaz;

YI - Íazer a gestante ou parturiente acreditar que precisa de uma cesariana

quando esta não se f.az necessári4 utilizando de riscos imaginários ou

hipotéticos não comprovados e sem a devida explicação dos riscos que

alcançam a ela e ao feto;

VII - reali zaçáo de procedimentos que incidam sobre o corpo da mulher, QUe

interfiram ou causem dor, ou dano físico com o intuito de acelerar o parto

por conveniência médica;

ViII - recusar atendimento de parto, haja vista este ser uma emergência

médica;

iX - promover a transferência da internação da gestante ou parturiente sem a

análise e a confirmação prévia de haver vaga e garantia de atendimento, bem

como tempo suficiente Para que esta chegue ao local;

X - impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua preferência

durante todo o trabalho de parto e pós-parto;

XI - impedir a mulher de se comunicar, tirando-lhe a liberdade de telefonar,

Íazer uso de aparelho celular, caminhar até a sala de espera, conversar com

familiares e acompanhante;

X11 - submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessários ou

humilhantes, como lavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos, posição

ginecológica com portas abertas, exame de toque Sem o seu consentimento;
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ESTADO DE MATO GROSSO
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Xru - deixar de aplicar anestesia na parturiente, quando esta assim o

reqLlerer;

XI\/ - proceder a episiotomia qtrando esta não é realmente imprescindíveI;

XV - manter algemadas as detentas em trabalho de parto;

X\/I - Íazer qualquer procedimento sem, previamente, pedir permissão ou

explicar, com palavras simples, a necessidade do que está sendo oferecido ou

recomendado;

XVII - após o trabalho de parto, demorar injustificadamente para acomodar a

mulher no quarto;

XVIII - submeter a mulher e/ou o recém-nascido a procedimentos feitos

exclusivamente para treinar estudantes;

X1x - submeter o recém-nascido saudável a aspiração de rotina, injeções ou

procedimentos na primeira hora de vida, sem que antes tenha sido colocado

em contato pele a pele com a mãe e de ter tido a chance de mamar;

XX - retirar d,amulher, depois do parto, o direito de ter o recém-nascido ao

seu lado no alojamento conjunto e de amamentar em livre demanda, salvo se

um deles, ou ambos necessitarem de cuidados especiais;

XXI - não informar a mulher, com mais de 25 (vinte e cinco) anos ou com

mais de dois filhos sobre seu direito à realização de ligadura nas trompas,

gratuitamente nos hospitais públicos e conveniados ao Sistema Único de

Saúde (SUS);

XXII - tratar o pai do recém-nascido como visita e obstruir seu livre acesso

para acompanhar a parturiente e o bebê a qualquer hora do dia;

Art. 7e Diagnosticada a gravidez, a gestante terá direito à elaboração de um Plano

Individual de Parto, no qual deverão ser indicados:

I - o estabelecimento onde será prestada a assistência pté-natal, nos termos

da lei;

II - a equipe responsável pela assistência pré-natal;

m - o estabelecimento hospitalar onde o parto será preferencialmente

efetuado;

IV - as rotinas e procedimentos eletivos de assistência ao parto pelos

gestante hzer opçáo.
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ESTADO DE, MATO GROSSO
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Art" 80 A elaboração do P1ano Individual de Parto deverá ser precedida de avaliação

médica da gestante, na qual serão identificados os fatores de risco da gravidez,

reavaliados a cada contato da gestante com o sistema de saúde durante a assistência

pré-natal, inclusive quando do atendimento preliminar ao trabalho de parto.

Art. 9a No Plano Individual de Parto a gestante manifestará sua opção sobre:

I - a presença, durante todo o processo ou em parte dele, de um

acompanhante livremente escolhido pela gestante;

II - a presença de acompanhante nas duas últimas consultas, nos termos da

lei;

III - a utilização de métodos não farmacológicos para alívio da dor;

IV - a administração de medicação para alívio da dor;

V - a administração de anestesia peridural ou raquidiana;

VI - o modo como serão monitorados os batimentos cardíacos fetais.

Parágrafo único. O médico responsável poderá restringir as opções em caso

de risco à saúde da gestante ou do nascituro.

Art. 10. Durante a elaboração do plano individual de parto, a gestante deverá ser

assistida por um enÍermeiro-obstetra ou médico-obstetra, que deverá esclarecê-Ia de

forma clara, precisa e objetiva sobre as implicações de cada uma das suas disposições

de vontade.

Art. L1. O Poder Público Municipal deverá informar a toda gestante atendida pelo

SUS, de forma clara, precisa e objetiva, todas as rotinas e procedimentos eletivos de

assistência ao parto, assim como as implicações de cada um deles para o bem-estar

físico e emocional da gestante e do recém-nascido.

Art. 12. As disposições de vontade constantes do Plano Individual de Parto só

poderão ser contrariadas quando assim o exigir a segurança do parto ou a saúde da

mãe ou do recém-nascido.

Art. 1"3. O Poder Público Municipal deverá

condições em que o parto domiciliar poderá

gestante.

estipular por meio de regulamento as

ser realizado por decisão voluntária da

Genera1osório_Centro|Cáceres.MT_CEP:78,210-0

Fone: (065) 3223-1701- Fax: (065) 3223-6862 * Site: llttps://r.i,ww,c.arcergs,nlt.leg.bt'/



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnn,q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

S 1n A decisão a que se refere a " capLtt" deste artigo deverá merecer menção

expressa no Plano Individual de Parto, gue, nesta hipótese, será de

observação pelo Poder Público.

S 2n O Plano Individual de Parto deverá estipular, pormenorizadamente, os

cuidados necessários ao êxito e à segurança do processo.

Art. 14. O Pod.er Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no Prazo de 90

(noventa) dias, a contar da clata de sua publicação.

Art. 15 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário""

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 13 de dezembro de2021,.

DOMINGOS OLIV DOS SANTOS
Presidenle da Cr Municiltal de Cúceres

eralosório-Centro|Cáceres-MT-CEP:78.210.056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: [rttps-://wr.y-w'cac-etes,fnt..leg.br'/


